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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO

PREGÃO PRESENCIAL N9 OOO32I2O22
PROC ESSO ADMI NISTRATIV O N9 OO1 221 2022
CONTRATO Ne : 00005/2023-CPL

TERMO DE CONTBATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ E NUZIA LEILA
DUTRA DA SILVA DANTAS. PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de
CaapoÍã - Rua Salomáo Veloso, 30 - Centro - Caaporá - PB, CNPJ ne

08.865.644/0001-54, neste ato representada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira
Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves,55 - Casa - Centro - Caaporá - PB, CPF nq 908.521.504-82,
Carteira de ldentidade na 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado NUZIA LEILA DUTRA DA SILVA DANTAS - R
JARQUES LUCIO DA SILVA,316. BOSOUE DO PIRANHAS - SAO BENTO.
PB, CNPJ na 03.829.590/000 !-58, neste ato representado por Nuzia Leila Dutra
da Silva Dantas, Brasileira, Casada, Empresária, residente e domiciliado na Rua
lnácio Soares, S/N, Bosque do Piranhas - Sáo Bento - PB, CPF ne 826.476.744-
34, CaÍteira de ldentidade ns 617299 SSPPB, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as parles contíatantes assinar o presente contrato, o
qual se regerá pelas cláusulas e condições seguinles:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decone da licitação moCalidade Pregão Presencial ne 0003212022,
processada nos termos da Lei Federal n'Q10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal n0 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Complementar n! 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nq 10.520,
de 17 de Julho de 2002; Decreto Municipal ne 106, de 09 de Abril de 2019; e
legislaçáo pertlnente, consideradas as alteraçóes posteriores das reÍeridas
normas.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇAO DE ELETRODOMESTICOS
PARA ATENDER AS SECRETARIAS DE EDUCAÇAO, SAUDE, AÇAO SOCIAL
E ADMTNTSTRAÇÃO DO MUNICÍPlO DE CAAPORÃ.

O Íornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as

condiçÔes expressas neste instrumento, proposta apresentada. especiÍicações
técnicas correspondentes. processo de licitaçáo modalidade Pregão Presencial

ne 0003212022 e instruções .do Contratante, docurnentos esses que Íicam

Íazendo partes integrantes do presente contrato. independente de transcrição; e

será realizado na Íorma parcelada.
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Forha Yl_PNETTIIUNA §í

§AAMAÂ

NUZIA LBLA Arsinado de

DUTRA DA foÍma digital

3l$or,o,, ií.-H',A^

CLAf,TSULA',TEBCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 70.440,00
(SETENTA MrL E OUATROCENTOS E QUARENTA REAIS).

coDtco DtscRtMtNAÇÃoUNIDADEQUANTIDADE P. UNIrÁRIO P. TOTAL
9 REFRIGERADOR UND 3 3.740,00 11,220,00

4OO LITROS-
DUPLEX FOST
FREE-CLASSE A

1 O FOGAO UND
INDUSTRIAL 4
BOCAS 3OX3O
PERFIL 5 BAIXA
PRESSÃO
FORNO 87
LITROS TAMPA
AÇO INOX .

19 AR UND 20 't.510,00 30.200,00
CONDICIONADO
SPLIT g.OOOBTUS

- FRIG 220V
20 AR UND

CONDICIONADO
SPLlT
l2.OOOBTUS
FRIG 220V

21 AR UND
CONDIC!ONADO
,SPLIT ECO
18.OOO BTUS
FRIG 22AV.

Total: 70.440,00

CLAUSULA OUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no ptazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado,
os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma
proporção da variação verificada no !PCA-IBGE acumulado, tomando-se por
base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos eÍeitos Íinanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice deÍinitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo reÍerente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferiçÕes Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

2 1.680,00 3.360,00

14 1 .650,00 23.'100,00

1 2.560,00 2.560,00
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Cã§ô" b "'rhdiee 'estabelecido para reajustamento venha a
qualquer foÍma não possa mais ser utilizado, será adotado,
que vier a ser detêrminado pela legislação êntão em vigor.
Na ausência de previsáo legal quanto ao Índice substituto,
novo índice oficial, para reajustamênto do preço do valor
meio de termo aditivo.

ser extinto ou de
em substituição, o

as partes elegerão
remanescente, por

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cLÁusuLA eutNTA - DA DorAÇÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento
vigente:
Recursos Próprios do Município de Caaporà:
02.0000 - EXEcuTlvo
02.030-SECRETARIA DE ADMTNTSTRôÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS
02030.04j222005.1987 - AOUISIÇAO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS
PARA A ADMINIST
4.4.90.52.00.00.500 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00.700 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00.701 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.051-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
02051.10.122.2005.2947 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE
4.4.90.52.00.00.500 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.05í_FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
02051.10.301.1012.2073 - MANUTENÇÃO DOS SERVTÇOS DE ATENCÃO
BÁSICA DE SAÚDE
4.4-90.52.OO.OO.5OO - EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4-90.52.00.00.601 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENIE
02.051-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
02051.'r0.301.1013.1083 - AOU|SIÇÃO DE MOVEIS E EQUTPAMENTOS
PARA AS UNIDADE
4.4.90.52.00.00.500 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00,00.601 - EQU IPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00,00.631 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.051-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
02051.10.301.1012.2955 - MANUTENÇÃO ORS ATIVTDADES DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE
4.4.90.52.00.00.500 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00.601 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90,52.00.00.621 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00.659 - EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.051-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
02051 .10.302.1014.2174 - ATIVIDADES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
HOSPITALAR
4.4.90.52,00.00.601 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.O7O-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02070.12.122.2005.1935 - AOUISICAO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS

NUzrA 
^,,,""d"d" 

PARA A SECRETAR
LÉrLA tormaaiqta {.{.$Q.§2.00.00.500 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
?YrfoDo ii,lltti-^+.4.90.52.00.00.569 - EeutpAMENTos E MATERTAL PERMANENTE)ILVA DAsrlva
DANTAS:0 DANÍAso3s
382959000 2959oooor5

0158 8

Ruo S€icmôo Vclo3o,30 - Cenü€
CNPJ: O8.8ó5.644/OOOI-54
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PrrÍaturà irunr0pàl de [àapoía/PB

ron. Xo! t
02:0y0-SECHE[AR lA DE EDUCAÇAO
02070.12.361.1005.2943 - EXECUÇAO DE AÇOES
EDUCAÇÃO- OSE

Do PRoc. sRlÁRto

4.4.90.52.00.00.550 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.0000 - ExEcuTlvo
02.o7o-sECRETARtA DE eouceçÃo_
02070.12.361.1002.1018 - AOUISIÇAO DE IMOVEIS E EQUIPAMENTOS
PARA AS UNIDADE
4.4.90.52.00.00.500 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90,52.00.00.540 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00.569 - EQUIPAIVENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.o7o-sEcRETARtA DE eoucnÇÃo _

02070. r2.361.1005.2035 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO PDDE NAS
ESCOLAS
4.4.90.52.00.00.551 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.o7o-sEcRETARTA DE eoucaçÃo
02070.12.361.1005,2959 - MAN. ATIV. ENS. FUNDAMENTAL - COMPL, VAAF
FEB 30%
4.4.90,52.00.00.541 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PEBMANENTE
02.o7o-sECBETARtA DE eoucaÇÃo
02070.12.361.1005,2961 -MAN. ATIV. ENS. FUNDAMENTAL- COMPL. VAAT
FEB 30%
4.4.90.52.00.00.542 _ EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.070-sEcRETARIA DE EDUcAÇÃo
02070.12.361.2005.2176 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES
DASECRETABIA DE EDUCAÇAO
4.4.90.52.00.00.599 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.o7o-SEcRETARtA DE eoucnÇÃo
02070.12.365.1004. 1920 - AOUISIÇAO DE MOVEIS, EQUIPAMENTOS E

urerusítuos peR
4.4.90.52.00.00.500 - EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00.540 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00.569 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.ogo-sEcRETARIA DE DESENV. HUMANo e truclusÃo soctAL
02080.08.244.200s.2013 - runnruureuçÃo DAS ATtvtDADES DA sEc. DE

DESENVOLVIMEN
4.4.90.52.00.00,500 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00.660 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

ct-Áusuu sExrA - Do PAGAMENTo:
A - O pagamento será eÍetuado mediante processo regular e em observância às
normas e pÍocedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para
ocorrer no prazo de trinta dias, conlados do período de adimplemento.
B - De acordo com a Lei Municipal N' 738/2018 regulamentado pelo Decreto N'
07112018 que dispoe sobre as direÍizes para a política municipal de segurança
alimentar e nuÍicional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Erradicaçáo da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
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CLAUSULA SETIMA - DO PRAZO E DA VIGENCIA:

PrÊrrtturà luuntÚpàl de Iaapora/PB

NUZIA Àsinã.rode
LEILA íormadagilàl

DIJTRA PoÍNUZIA

onstLvn !B^{lu!Ím
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38295900 2e5e0000r 5

00158 8
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O prazo máximo de entÍega do objeto ora contratado, que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 14, da Lei 8.666/93, está abaixo
indicado e será considerado da assinatura do Contrato:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contralo será determinadat alé 2911012023, considerada
da data de sua assinatura.

cLÁusuLA orrAVA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTFATANTE:
a - EÍetuar o pagamento relativo ao Íornecimento efetivamente realizado, de
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Conlratado todos os meios necessários para o Íiel
Íornecimento contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontÍada quanto à
qualidade de produto Íornecido, exercendo a mais ampla e completa
Íiscalização, o que náo exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
execuçáo, respectivamente, permitida a conÍataçáo de terceiros para

assistência e subsídio de inÍormaçóes pertinentes a essas atribuiçóes.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÔES OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o Íornecimento descrito na Cláusula correspondente
do presente contrato, dentro dos melhores parâmelros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos praz os estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
Íiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e

compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus Íornecedores ou
teÍceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - fvlanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante. quando da
execuçáo do contrato, que o represente integralmente em lodos os seus atos;

d - Permitir e Íacilitar a Íiscalizaçáo do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamenle ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇáo do contrato, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento pêlo órgão interessado;
Í - Não ceder, transÍerir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaçáo expressa do

Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçoes assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas
no respectivo processo licitatório, apresentando ao Conkatante os documentos
necessários, sempre que solicitado.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA ALTERAÇÃo e ResctsÃo:
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CAAPORÁ
EStb-'éónllató pdderá ser alterado com a devida justiticativa, unilateralmente pelo
ConÍatante ou por acordo entre as partes. nos casos previstos no Art. 65 e será
rescindido, de pleno direito, conÍorme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da
Lei 8.666/93.
O Contratado Íica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressoes que se Íizerem nas compras, até o respectivo limite
fixado no Art. 65, § le da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as suprêssÕes rêsultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCtMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condiÇões de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimêntos ê prazos para receber o seu objeto
pelo Contratante obedeceráo, conÍorme o caso, às disposições dos Arts. 73 a
76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações âssumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia deÍesa, às seguintes
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b -
multa de mora de 0,5Y" (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execuçáo do ob.jeto ora
contratado; c -.multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecuçáo total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis fundamêntadas na Lei 8.666/93 e na Lei IO.SZO\O2.
Se o valor da multa ou indenizaçâo devida não for Íecolhido no prazo de 1 5 dias
após a comunicaçáo ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o contratado vier a Íazer jus, acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado
judicialmente.

cLÁusuLA DÉoMA TERCE|RA - DA coMpENSAÇÃo HNANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o contratado nâo tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso,
será admitida a compensaçáo Íinanceira, devida desde a data limite Íixada para
0 pagamento até a data coÍTespondente ao eÍetivo pagamento da parcela. os
encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilizaçâo da seguinte Íórmula: EM = 11 " Vp I t, onde: EM =encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do eÍetivo pagamento; Vp = y21e1 da parcela a ser paga; e I = índice de
compensaçáo flnanceira, assim apurado: l= (TX + 100) + 365, sendo TX =percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou. na sua Íalta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
reÍerido índice estabelecido para a compensaçáo Íinanceira venha a ser extinto
ou. de quarquer Íorma não possa mais ser utirizado, será adotado, em
substituição. o que vier a ser determinado pera regisraçáo entáo em vigor.

NUzrA A,,,""d.d" cLÁUsuLA DÉdMA QUARTA. Do FoBo:
LEILA rormàd.sr, Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
!flfl '^ iil.lii#* comarca de caâporã.
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E, por estarem de pleno acordo, Íoi lavrado o presente contrato em O2(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Caaporã - PB, 09 de Janeiro de 2023.

PELO CONTRATANTE

CRISTIANO FERREI RA MONTEIRO
Prefeito Constitucional
908.521 .504-82

PELO CONTRATADO
NUZIA LEILA DUTM DA Assinado de forma digital

SILVA por NUZIA LEILA DUTRA DA

óÀnrnsorazgseoooor s8 ili$or,orrrrrroooor58

NUZIA LEILA DUTRA DA SILVA
DANTAS
NUZIA LEILA DUTRA DA SILVA
DANTAS
826.476.74+34
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